
Governo Municipal

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 414/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA
ANDRIONI. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 25 de março de 2022, 01 (ura) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA

ANDRIONI. brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n". 7.021.610-
8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta
cidade e comarca de Iporâ - Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da
Portaria n°. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná

Ôi^So Oficialdo Municípiode Ipori
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Data: 30/03/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 29 de março de 2022.

ftÊRoe Lue BOftOfis

Cf*

49301877919

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 30/03/2022. Edição 2487.
A verificação de auleniicldade da malária pode ser feita no site:
http://www.dlariomunicipaLcom.br/amp/
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Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR),29 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:9FF38E5A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 414/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

PQENÇA A g^RVIDORA AN^ELITA PE ^QyZA
ANDRIONl. E DÁ OUTRAS PROVlPeNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o dispostono Art.34, § 4® da Lei n°. 83S/2006;

b) o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 25 de março de 2022, Ol(um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANGELITA DE SOUZA ANDRIONl. brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RO sob n". 7.021.610-8 • SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n'. 005.246.789-95, residente e domiciliada
nestacidadee comarcade Ipora- Paraná, no Caiigo em Comissão de
CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n". 064/2021
de 13dejaneirode 2021,lotadanaSecretariade Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cimipra-se.

Ipora-(PR),29 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4BAIIDBC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 415/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR SANDRO POLETO

PACHE. EDÁ OUTRAS PROVIDENCIA^

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o disposto no Art.34, § 4® da Lein".835/2006;

o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25de março de 2022 a 27de março de 2022,
03 (tiês) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor SANDRO POLETO PACHE. brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de Identidade RO n®. 8.858.649-2 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n®. 007.910.579-33, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, no cargo de
MOTORISTA-DISTRITO DE VILA NILZA. nomeado através da
Portaria n®. 271/2017 de 03 de maio de 2017, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contar de 25 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.
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